LEI MUNICIPAL 070

FUNÇÃO: AGENTE DE CONTROLE INTERNO; ➭ (AC) (cargo acrescentado pela Lei Municipal nº 812, de 28.06.2011)

GRUPO: SETOR TÉCNICO CONTÁBIL FINANCEIRO

IDENTIFICAÇÃO:
   a) Código: NS. 2. A. 0. 8. O
   b) Referências: A, B, C, D.

ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética:
Executar atividades pertinentes ao controle interno da Administração Municipal voltadas sobretudo às áreas contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, registrando em relatórios, sugestões, estudos e apontes aos chefes dos poderes executivo e legislativo, e, quando necessário, a outros órgãos de controle.

Descrição Analítica:
Supervisionar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativos às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal; prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e legais; averiguar os processos de licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; averiguar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos; averiguar o sistema de previdência dos servidores; examinar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; verificar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na Lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, autorização legislativa, prazos; apurar existência de servidores em desvio de função; analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; averiguar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, balancetes; verificar a legalidade de gastos públicos, contratação de serviços e aquisição de materiais e outros bens ou investimentos; recomendar aos chefes dos poderes executivo e legislativo medidas preventivas, corretivas ou punitivas; requisitar documentos e proceder aos demais atos necessários ao efetivo exercício de suas atividades; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) Carga horária de 20 horas semanais;
   b) O exercício da função poderá exigir a prestação de serviço extraordinário.

RECRUTAMENTO:
   a) Admissão por concurso público;
   b) Instrução formal de 3º grau completo no curso de Ciências Contábeis, e, ou, Direito;
   c) Idade mínima de 18 anos completos;
   d) Outros conforme instruções reguladoras do processo.

ASCENSÃO FUNCIONAL:
   a) Progressão por merecimento e antiguidade associados;
   b) Promoção conforme critérios estabelecidos em regulamento.

LOTAÇÃO:
Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo.
